
PREFETTURA Do MuNrcÍpro re ¡unnmÍ

DECRETO N".3 I .547. DE 05 DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO TT¡UNTCÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS arRlnurçons LEGATS

ESIECTALMENTE As eur LHE sÄo coNrBntDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DEIIII,ART.4", * t'. /

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nB cnÉuro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR
eNuleçÃo nr ooraçÃo, IARA ATENDER DESnESA coM AeUISIÇeo np MIcRocoMpurADoR
E MONITOR, PARA USO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AO TURISMO,
REF. solrcrrAçÃo r.oza - UNTDADE cESTÃo DE AcRoNEGóclo, esesrEc. E TURrsMo

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNrcÍpro, ulr¿ cnÉono ADICIoNAL
SUrLEMENTAR No vALoR DE R$ 5.009,00 (crNco MIL E NovE REArs) NA(s) DorAÇÂo1ons;:

17.0t.23.695,0t88.2057 FOMENTO AO TUNSMO
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 5.009,00

TOTAL....R$ 5.009,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. 1" F¿R-sB-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - nnuuçÃo PARcIAL DA(s) sEcurNTE(s) oor¿ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTS
VIGENTE:

t7.01.23.695.0188.2057 FOMENTOAO TURISMO
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 5.009.00

TOTAL.,..R$ 5.009,00 /

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA punI.lcaçÃo.
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PREFEITURA DE JUNDIAÍ

N.31

LUTZ MACHADO .
MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE GESTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCIPTO DE ruNDIAr, AO(S) CINCO DrA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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